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Declaração de voto 

 

Considerando que: 

 

• Os Campos de Férias constituem um conjunto de "…iniciativas destinadas 

exclusivamente a grupos de crianças e jovens, com idades compreendidas entre 

os 6 e os 18 anos, independentemente da sua capacidade física ou cognitiva, 

cuja finalidade compreenda a realização, durante um período de tempo 

determinado, de um programa organizado de carácter educativo, cultural, 

desportivo ou meramente recreativo…" conforme a alínea (a) do art. 2º do DL-

304/2003, de 9 de Dezembro; 

 

• O Concelho de Braga tem, neste momento, escassas alternativas para a 

ocupação dos tempos livres das crianças e jovens em geral e, com especial 

destaque, para as crianças com necessidades especiais; 

 

• Existem, neste momento, mais de 700 crianças sem resposta num modelo 

inclusivo municipal, sendo 566 crianças sinalizadas com necessidades seletivas 

e 178 com necessidades adicionais; 

 

• O programa/regulamento actual do Município de Braga é discriminatório, 

exclusivo e sem igualdade de oportunidades para TODAS as crianças e jovens, 

nomeadamente na idade (só a partir dos 10 anos) e capacidades individuais (0 

vagas para crianças com NEE); 

 

• O presente regulamento não prevê a contratação de técnicos especializados 

para o acompanhamento de crianças com necessidades especiais; 

 

o Partido Socialista vota contra este regulamento e apresentará um Projeto de Animação 

de Pausas Pedagógicas para todas as crianças do concelho com resposta a estas 

necessidades. 

 

Braga, 04 de dezembro de 2020 

Os vereadores do Partido Socialista, 


